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NoTmcAÇÃO FORMAL DEFiNE CONSTITUIÇÃO EM MORA 
Apelação Cível n° 107 163-2 
Apelante : Duck Imóveis Uda. 

Apelado : Valdevino dc Lima ('olaço Vernick 

Relator : Des. Luiz Cezar dc Oliveira 

Ementa 
Civil - Compromisso de compra e venda de 

imóvel - Inadiniplemento - Rescisão e reintegra-

ção tia posse cm favor da compromitente vende-

dora - Indenização pelo teitipo de ocupação inipu-

tada ao compromissório comprador - Valor 

locatício como parâmetro - Termo ititctal - Notifi-

cação de constituição cm mora. 

Em tema dc rescisão ele contrato de compro-

misso de compra e vencia, se, ao exame dos ter-

mos e circunstâncias do negócio, há empecilhos a 

um vislumbre claro e preciso do momento de ca-

racterização da inadimplência, deve preponderar, 

como termo inicial da obrigação de indenizar por 

perdas e danos, atribuída ao compromIssório, a 

notificação formal realizada através do ofício de 

títulos e documentos, pela qual este foi constituí-

do em mora, como definido na sentença. 

Recurso desprovido. 

Acórdão 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de 

Apelaçào Cível n. 107163-2, da 1 9  Vara Cível da 

Comarca de Curitiba, em que é apelante, Duck 

Imóveis Ltda., e. apelado. Valdcvino de Lima 

Colaço Vernick. 

1 - Trata-se (te ação rescisória de contrato de 

compra e vencia de imóvel e/e reintegração na posse 

e perdas e danos, proposta por Duck Imóveis Ltda., 

contra Valdcvino dc Lima Colaço Vernick, peran-

te o Juízo da 1 9 Vara Cível da comarca dc Curiti-

ba, que. após regular procedimento, julgou proce-

dente o pedido, declarando a rescisão do contrato, 

determinando a reintegração da autora na posse 

do imóvel, condenando o réu ao pagamento das 

perdas e danos, a ser apurado em liquidação por 

arbitramento, com abatimento da parte paga do 

preço. em sua expressão atualizada. Condenou-o, 

também, ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios, estes arbitrados cm 10% 

sobre o valor da condenação. 

lrresignada. Duck Imóveis Lida. manifesta 

apelação. tempestivamente interposta e prepara-

da, na qual alega que a inadimplência contratual 

do apelado iniciou-se em 30.01.93, contudo a de-

cisão monocrática condenou-o a pagar perdas e 

danos apenas a partir dc sua interpelação e cotisti-

tuição em mora (21.05.96). Aduz, ainda, que a 

solução trazida pelo Juiz retira seu direito dc se 

ver ressarcida de seus prejuízos e acarreta locu-

pletatnento sem causa do apelado, que, teria no- 

rado, gratuitamcnte, entre o período que iniciou 

sua inadimplência até ser constituído cm mora. 

Pede, ao tinal, a reforma do julgado, a fim 

de que se determine o pagamento das perdas e da-

nos, a partir de 31.01.93 (inclusive). 

O apelado não ofereceu contra-razõe.c ou-

soante certidão à 1. 47. 

2 - O pleito rescisório do contrato veio 

embasado em imputação de inadimplência do réu/ 

apelado, que, segundo os iniormes da apelante, efe-

tuou o pagamento de apenas 4 (quatro) parcelas 

das 112 (cento e doze) parcelas. 110 valor, à época. 

de Cr$ 524.000,00 cada uma, corrigidas pela vari-

ação do IOP e acrescidas de juros de 1% ao mês, 

vencendo-se a primeira no dia 30.09.92, e as de-

mais a cada 30 dias. 

Citado, o Réu/apelado. deixou transcorrer ii, 

(zIbt.r o prazo para contestar (f. 23), e esteve au-

sente ciii todo o transcorrer do processo. 

O MM. Juiz acolheu o pleito de rescisão, de-

ternunaiido a reintegração da autora na posse do 

imóvel, e condenou o réu ao pagamento de perdas 

e danos, a partir da sua interpelação de constitui-

ção em mora, tendo conio base o valor locatício 

do imóvel, tudo a ser apurado em liquidação por 

arbitraniento, abatido o valor atualizado do que 

houver sido pago, por conta do preço. 

Induvidosa a mora, e ante os efeitos previs-

tos no art. 319 do Código de Processo Civil, a so-

lução da causa não poderia ser outra, senão a que 

foi dada pelo douto Magistrado. 

No seu apelo, pretende a autora, exclusiva-

mente, a reforma do decisum na parte que fixou o 

termo inicial da apuração das perdas e danos na 

data da interpelação, ao ânimo de que o cômputo 

seja feito a partir de 31.01.93. ciue alega ser o 

momento em que se caracterizou a inadimplência 

do réu/apelado. 

Todavia, a sentença deve ser mantida em sua 

íntegra. 

A itiicial não veio acompanhada do instru-

niento do contrato que se quer rescindir, o que gera 

certa insegurança no convencimento a respeito de 

seus termos e condições que vieram a ser efetiva-

mente estipulados, vinculando formalmente as 

partes. Note-se que a peça encartada à f. 14, como 

dela própria consta, é um recibo provisório. 

Por outro lado, a apelante alega que a inadim-

plência cIo apelado caracterizou-se a partir de 

31.01.93. mas não é o que se deduz do demonstra-

tivo por ela mesma elaborado, anexado à f. 12, 

ciute noticia ter sido admitido um pagamento no 

dia 16.04.93. É de se considerar, outrossim, que 

há indícios de cláusulas abusivas (como a perda 

de todas as parcelas pagas, o que foi até pleiteado 

na inicial e bem rechaçado tia sentença). e de que 

vinham sendo exigidos juros de 1% ao mês, o que 

gera cumulação, ao invés de 12% ao ano, limite 

legal. 

Tais aspectos não estão aqui em discussão, 

mas se prestam a evidenciar o acerto do MM. Juiz 

em determinar o termo inicial da obrigação de in-

denizar na data da interpelação. Oportuna. por 

igual, a disposição de remeter a apuração do quan-

tuni para a fase de liquidação, porque a autora/ 

apelante não trouxe a lume, como deveria, escla-

recimetitos sobre a efetiva ocupação do imóvel e 

condições ciii cue este se encontra. 

Segundo a inicial, teria sido conipromissada. 

ao  réu/apelado, uma unidade de tini loteamento - 

lote vazio, ao que se presume. Mas, se a apelante 

está pretendendo receber indenização arrimada em 

valor locatício, é viável cogitar da possibilidade 

dc que o réu tenha cdi ficado sobre o lote, o que, 

futttra e eventualmente, poderá compelir o Juízo 

singular a defrontar-se coni novo lator a resolver, 

a respeito das benfeitorias que tenham sido im-

plantadas, elevando, por obra do autor, o valor 

locativo do imóvel. 

Aliás, deniais não será observar, a pretensão 

indenizatória por ocupação, do modo como foi 

postulada, nem deveria ter sido acolhida, porque a 

apelante sequer expendeti fundamentos no senti-

do de demonstrar justa causa, à sua pretensão de 

receber indenização por perdas e danos com base 

em valor locatício, que. se  não edificado, o lote 

poderia nem possuir. 

Enfim, em tema de rescisão dc contrato de 

comproniisso de compra e venda, se, ao exame dos 

termos e circunstâncias do negócio, há empecilhos 

a uni vislumbre claro e preciso do momento de 

caracterização da inadimplência. deve prepondc-

rar, como termo inicial da obrigação de indenizar 

por perdas e danos, atribuída ao compromissório, 

a notificação formal realizada através do ofício de 

títulos e doctimentos, pela qual este foi constituí-

dc) em mora, como detjnido na sentença. 

Do exposto: 

Acordam os Desembargadores integrantes da 

Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do 

Estado do Paraiiá, por unanimidade de votos, em 

negar provimento ao recurso. 

Presidiu o julgamento o Senhor Desembar-

gador Antônio Gonies da Silva, sem voto, tendo 

dele participado os Senhores Desembargadores 

Bonejos Denichuk. revisor, e. Domingos Ramina. 

Curitiba, 05 de março de 2002. 

Des. Luiz Cezar de Oliveira, Relator. 
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Sociedade Simples d4  
CoNcIrros E FUNDAr1F:NTOS DAS SOCIEDADES S1NiPIEs DE SERViÇOS OU il: TI.•RAu-1O 

Noção: Sociedades de Trabalho são sociedades 
em que pessoas se reumnem para trabalhar, dispos-
tos a partilhar os resultados entre eles, segundo o 
peso do trabalho dc cada uni. 

Sociedades Simples de Servicos (sem capital): 
Não há necessidade de capital. Nestas Sociedades, 
não se cria a conta de capital fixo, pois se trata dc 
potencializar o trabalho, dc abrir aos sócios todo o 
espaço para que possam desenvolver plenamente 
o seu potencial. As sociedades simples de servi-
ços constituem-se com o trabalho dos sócios, não 
com patrimônio. 

O peso do trabalho: O ponto diferencial destas 
sociedades está precisamente no peso ou valor do 
trabalho e, antes, do valor da liderança. 

Trata-se de construir a sociedade à medida dos 
líderes, das pessoas com iniciativa, criativas, ca-
pazes de lidar com outras pessoas e com a realida-
de dos negócios e trabalho em geral. Sociedades à 
medida dos que fazem acontecer dos que são ca- 

pazes de empreender e criar. 
Ouotas de trabalho distintas: O valor do traba-

lho das pessoas é distinto, daí que. na  prática, es-
tas sociedades constituem-se com quotas de tra-
balho dc valores distintos. Suponharnos que se 
constitui uma sociedade de trabalho entre 04 (qua-
tro) sócios. A, B, C e D. sendo: 40 17c. das cotas ao 
A; 30% ao B: 20% ao C e 10 17o ao sócio D. 

Aferição do valor das quotas: Pode parecer com-
plicado aferir o peso ou valor do trabalho dc cada 
sócio, entretanto. na  prática não o é, pois os sóci-
os que trabalham juntos, sabem perfeitamente 
quem é quem e quanto significa a contribuição de 
cada sócio para a sociedade. 

Recursos no passivo: Obviamente, a sociedade 
necessitará dc recursos, mas eles não constarão na 
conta de capital (patrimônio líquido) fixo 00 dc 
risco, mas numa outra conta do passivo: será uma 
dívida da sociedade, decorrente de um emprésti-
mo dos sócios ou do banco, que será devolvido. 

Poder político e partilha: As quotas de trabalho 
dão ao seu titular poder político (direito de voto nas 
decisões) e direito à partilha (participações nos gan-
hos), na proporção do seu montante. Em outras pala-
vras, por exemplo, o sócio B tem direito a 30% (trin-
ta por cento) dos votos, nas reuniões dos sócios, e a 
30% (trinta por cento) dos lucros da sociedade. 

Governo colegiado: Não sendo muito numero-
sos os sócios e sendo a sociedade pequena ou mé-
dia, é conveniente que o governo seja colegiado, 
entre outras razões porque a liderança testa-se e con-
firma-se continuamente no governo colegiado. En-
tretanto, os sócios podem escolher alguns cIcies para 
formar a diretoria ou administrar a sociedade. 

Distintas formas dc participação: São conheci-
dos os vários critérios que se utilizam, principal-
mente nas sociedades de serviços: participação 
diretas na receita, no resultado, pelo desempenho. 
etc. Todos estes mecanismos já usuais são conve-
nientes octas sociedades, não se restringindo a 
simples pari cipação rio lucro. 

FI\D.M.ENTOS JtRii)l('OS - SOCIEDADES SIMPLES DE SERVIÇOS 01. l)F Ti , 	NO BRASIL 
Os principais dispositivos legais que se aplicam 

às Sociedades (le l'rabalbo, sem capital. são: 
No Novo Código Civil (Lei 10.40612002) te-

mos o artigo 982, que prevê a constituição de so-
ciedades simples com capital ou com serviços: 

"Celebram contrato de sociedade as pessoas 
rue reciprocaniente se obrigam a contribui,; coto 
bens ou serviços. para o exercÍcio de atividade eco-
,rô,nica e a partilha, entre si, dos resultados 

Quanto às quotas de serviços ou prestação de 
trabalho dos sócios. constam do artigo 997 CC em 
seu inciso V: 

"Artigo 997: A sociedade constitui-se ,nedian- 

te contrato escrito, particular ou público, que, 
além de clausalas estipuladas pelas partes, fim-

cionará: 
V - as prestações a que se obriga o sócio, cuja 

contribuição consista cor serviços 
Está, pois previsto, que urna sociedade se cons-

titua com sócios cuja contribuição seja exclusiva-
mente de serviço, corno também está previsto, que 
se possa constituir só com capital ou mista de ca-
pital e serviços. 

Além dos dispositivos legais supracitados, o le-
gislador determinou no artigo 1006 do CC que: "O 
sócio, cuja contribuição consista em serviços, não  

pode, salvo convenção eni contrário, empregar-se 
em atn'idade estranha à sociedade, sob pena de ser 
pri'ado de seus lucros e dela excluido 1 1. Portanto, 
se o contrato social não prever o contrário, o sócio 
não poderá fazer parte de outra sociedade. 

Só para finalizar, quanto à forma de divisão de 
lucros e perdas da sociedade mista de capital e 
serviços, o artigo 1007 do CC informa que: "Sal-
vo estipulação em contrária, o sócio participa dos 
lucros e das perdas, na proporção das respectivas 
quotas. ,,ras aquele, cuja contribuição consiste em 
serviços, .ro,nente participa dos lucro.s na propor-
ção da media do valor das quotas 

FOMENTO D.&S SOCIEDADES DE SERviços OU DE TRABALHO NO BRASIL 

Acontece que, no país, em virtude da nossa 
história econômica, o trabalho ficou defasado, atra-
sado, postergado. O cidadão comum —apesar de 
possuir potencialidade e condições- só espera do 
trabalho o seu salário. O trabalho não o esti nula 
e, conseqüentemente, as massas de empregados não 
desenvolvem todas as suas capacidades. O traba-
lho foi reduzido a emprego. 

A conseqüência da nossa história econô-
mica é que os empregados vivem marginalizados 
da empresa. da atividade que realizam. Os empre-
gados ordinariamente produzem desmotivados e, 
o que é pior: o trabalho não empolga. 

O desemprego e o trabalho informal, jun-
to com os excluídos, aumenta. A conseqüência é 
que se torna necessário valorizar o trabalho, abrin-
do espaço aos cidadãos que trabalham e que leva-
rão adiante o desenvolvimento sustentado, atra-
vés da recuperação do trabalho e de um sistema 
jurídico mais simples e eficaz. 

É necessário que os trabalhadores ganhem 
visão, motivação e se envolvam no trabalho em-
presarial. Conseqüentemente a sociedade dc tra-
balhadores será beneficiada por um trabalho mais 
comprometido e identificado com ela. 

É muito conveniente que nas sociedades 
dc trabalho e dc serviços os trabalhadores partici-
pem da propriedade dos bens, isto é: dos ativos 
com os que traba 1 haiti. 

A constituição de orna sociedade dc traba-
lho e de serviços visa dar um pso a frente no 
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objetivo constitucional de alcançar a justiça soci-
al, com base no primado do trabalho (art. 193 da 
Constituição Federal 

Concretamente, as sociedades de serviços 
são u ia tipo soe ictário tu ndamentado apen as no 
trabalho, de Iliancira que os profissionais (médi-
cos, alfaiates, sapateiros. barbeiros, taxistas. etc.), 
possam se associar para distribuir entre eles todo 
o lucro, na proporção combinada. O ideal é que 
até os empregados participem dessa cli visão - nias 
isto, aberta a possibilidade, viria paulatinamente. 

Cada sociedade de trabalho terá os seus 
líderes e a sua própria cultura. A criatividade terá 
todo o espaço que possa preencher. E aconselhá-
vel que a sociedade tenha uma estrutura enxuta e 
pequena, mas não há limitação ai) número de súci-
os. 

A sociedade, na prática, surge por inicia-
tiva de um empreendedor. que se associa com ou-
tros, colaboradores, alguns dos quais serão seus 
súcios -e outros serão empregados. 

lO. Os interessados em se tornar sócios, po-
dciii ser admitidos na sociedade de trabalho, por 
aprovação dos súcios de trabalho, e conseqüente-
mente deixam de ser sócios, por vontade própria, 
exclusão ou falecimento. Na saída da sociedade, 
nada levam. POTdILIC  as quotas de serviços (futu-
ros) não tem valor patrimonial. 

II. As sociedades de trabalho não necessi-
tam de um capital gráfico. Entretanto, é essencial 
que todos tenham ditei to a sua part icipaçào rio fui- 

cm. As participações (ações de trabalho ou quotas 
dc trabalho) são intransmissíveis e insucessíveis. 
Em outras palavras. na  sociedade não entram es-
tranhos ou terceiros não desejados. A sociedade 
será sempre dos que nela trabalhem. 

Evidentemente, os ativos (imóveis, uten-
sílios, computadores, etc) são de propriedade da 
sociedade de trabalho, que dispõe deles através dos 
sócios dc trabalho. Em outras palavras: os direto-
res da sociedade dispõem desses bens de produ-
ção, na forma societária. enquanto forem súcios 
administradores. Deixando de o ser, nada poderi-
am fazer a respeito dos bens patrimoniais da soci-
edade de trabalho. 

Um dos tipos dc sociedade dc trabalho é 
aquela em qtre cada um dos sócios teta determina-
das quotas de trabalho, por exemplo: A - 50%. B - 
30% e C - 20%. As quotas representam o puder ou 
obrigação dc trabalho de cada sócio e dão direito à 
participação no lucro nessa mesma percentagem. 

Certamente, na sociedade poderá haver 
unia determinada percerltumgctfl direta sobre os ser-
viços, para quem apresenta um novo cliente, outra 
percentagem para quem trabalha o caso, etc. Mas, 
tudo isto são combinações complementares, o que 
importa é trabalhar em prol da sociedade, da orga-
nização comum. 

IS. Obviamente, se estas sociedades pudes-
sem merecer um tratamento fiscal mais brando, o 
foi tiro do trabalho no país seria est i mui lado. 



S 	e TrabalhO Félix Ruiz Alonso 

MINUTA-MODELO DE CONTRATO SocIAl. DE SOCIEDADE DE SERVIÇOS OU DE TRABALHO 

MALHARIS CONFECÇÕES ARTESANAIS 
CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃo 

1-MARIA DOS LENÇÓIS, brasileira, casada, costureira, portadora da cédula de identidade 
RG n° _________, inscrita no CPF/MF sob o n° ___________. na Cidade e Estado de São 
Paulo. 

11- FULANA COMES, brasileira, casada, costureira, portadora da cédula dc identidade RG 
n° ________ inscrita no CPF/MF sob o n° 	 ,na Cidade e Estado de São Paulo. 

SICRANA LEMOS. brasileira, viúva costureira, portadora da cédula de identidade RG 
n° _________, inscrita no CPF/MF sob o n° ___________ , na Cidade e Estado de São Paulo. 

MENGANA OLIVEIRA, brasileira, casada, vendedora de roupas, portadora da cédula 
de identidade RG no __________, inscrita tio CPF/MF sob o n° 	 na Cidade e Esta- 
do de São Paulo. 

FULANO DOS SANTOS, brasileiro, casado, contador, portadora da cédula de identida-
de RG n° 	inscrita no CPF/MF sob o n 0 	, na Cidade e Estado de São 
Paulo. 

Resolvem de comum acordo, poreste insiruntento particular, constituir uma Sociedade Sim-
ples de Serviços, h qual se obrigam a contribuir com seus esforços e trabalhos profissionais. 
que se regerá pelo artigo 981 e 997 a 1038 do Código Civil e pelas cláusulas seguintes: 

CLAUSULA r - DO NOME. SEDE E PRAZO DE DURAÇÃO 
O nome da Sociedade será: MAI.HARIS CONFECÇOES ARTESANAIS e sua sede na Rua 

CEP: ___________, na Cidade e Estado de São Paulo e o prazo de dura-
ção da sociedade será indeterminado. 

CLÁUSULA r - DO OBJETO SOCIAL 
O objeto da Sociedade será: 

Confecção artesanal de peças para vestuário feminino e masculino, Tais como camisas. 
blusas, vestidos, enxovais para bebê, com a utilização de técnicas de croché, fuxico. nozinho. 
etc. 

Parccrias com outras sociedades atuantes ao segmento têxtil. 
CLÁUSULA 3 - 1)AS QUOTAS DE TRABALHO 
As quotas da sociedade serão no total 100 (cem) quotas nominais de serviços ou trabalho. 

sem valor patrimonial e assim distribuídas entre os sócios: 
MARIA DOS LENÇÓIS: 25 (vinte e cinco) quotas. representando 25% (vinte e cinco por 

cemmlo) da totalidade das quotas: 
FULANA COMES: 25 (vinte e cinco) quotas.. representando 25% (vinte e cinco por 

cento) da totalidade das quotas: 
SICRANA LEMOS: 25 (vinte e cinco) quotas. representando 25% (vinte e cinco por 

cento) da total idade das quotas: 
MENGANA OlIVEIRA: lO (dez) quotas, representando 10% (dez por cento) da totali-

dade das quotas: e 
FULANO DOS SANTOS: 15 (quinze) quotas, representantlo 15% (quinze por cento) da 

totalidade das quotas. 

§ 10. As quotas de serviços não possuem valor patrimonial, são inegociáveis, intransferíveis 
e insucessiveis. As quotas de trabalho representam a contribuição dc seus titulares como seus 
serviços profissionais ou trabalho e sua respectiva participação proporcional nos resultados e 
perdas da sociedade. 

§ 2°. Quanto ao resultado apurar-se-á do balanço mensal das receitas efetivadas, subtraindo-
se as despesas e o valor destinado a reservas estipulado pelos súcios. 

§ Y. O sócio que se retirar ou for excluído não receberá preço pelo valor de suas quotas de 
serviço, por carecerem de valor patrimonial, recebendo tão somente seus eventuais haveres 
pendentes. salvo se estes forem retidos para compensação de prejuízos que porventura tiver 
causado. 

CLÁUSULA 4 - DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DOS SÓCIOS 
O trabalho de cada sócio consistirá na prestação de seus respectivos serviços profissionais, em 
busca da realização dos objetivos sociais da sociedade. Portanto, caberá: 

A súcia MARIA DOS LENÇÓLS. na  qttalidade de costureira, realizar os trabalhos dc 
produção e acabamento das confecções ciii malhas: 

A súcia FULANA COMES, na qualidade de costureira, realizar trabalhos de produção e 
acabansento das confecções em tricô e ottttos meios artesanais: 

A sócia SICRANA LEMOS. na qualidade de costureira, realizar todos os trabalhos 
produção e acabatimento de rotipas dc bebê e crianças. 

A súcia MENGANA OLIVEIRA, na qualidade de vendedora. realizar todos os traba-
lhos de divulgação, comercialização e venda das confecções da sociedade: e 

O s(scio FULANO DOS SANTOS, na qualidade dc contador, realizar todos os trabalhos 
de controle contábil e administrativo da sociedade. 

§ lo.  Os sócios deverão efetuar todos os setms respectivos serviços profissionais por imiterimmé-
dio desta sociedade, ens cujo favor reverterá o produto de todas sendas a partilhar. 

§ 2°. O sócio qtmo atrasar ou deixar de contribuir com seus serviços profissionais, poderá ser 
notificado a fim de responder pelos danos emergentes da mora, podendo, inclusive, ser exclu-
ído da sociedade nos termos do artigo l(X)4 do Código Civil. 

§ 30 O sócio que atender clientes e prestar os serviços especificados no "caput" à margem 
da sociedade, será notificado a restabelecer a sua contribuição e os rendimentos auferidos no 
prazo de 30 (trinta) dias sob pena de ser excluído da sociedade. na  forma da cláusula 12. 

CLÁUSUI.A 5° - DOS DIREiTOS E DEVERES DOS SÓCIOS DE TRABALHO 

As quotas darão direito aos súcios a participarem das deliberações sociais. além da partilha 
dos resultados. na  proporção de suas quotas de serviços. 

§ 1° . Todos os súcios ter-ão odireito e dever de participar de forma colegiada das reuniões de 
trabalho, de cujas deliberações todos poderão participar, pois nenhuma decisão será tomada 
individualmente. 

§ 2° . Todos os súcios terão o direito de vistoriar a contabilidade a qualquer momento, que 
deverá permanecer em dia e ser transparente. 

CLÁUSULA 6- DAS I)ELIBERAÇÕES SOCIAIS 
As deliberações sociais serão toniadas em reuniões dos súcios., que deverão ser convocados 

individualmente, comummicando a pauta por escrito, com antecedência mínima de IS (quinze) 
dias antes da data da reunião, ficamtdo dispensada a convocação no caso dc todos os súcios 
compareccremtm oti se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordens do dia. 

§ 10. As atas dc reuniões. a critério da maioria das quotas. poderão ser lavradas por qualquer 
dos presentes, cahcmidmm aos Admmtiimistradores o respectivo registro nO úrgão coflipeieitte daque-
las que devaiti ser registradas, coimio as alterações contratuais, nomeação dc admiiiitistradorcs, 
etc. 

CLÁUSULA 7° - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 
A adtuimiistração da sociedade será exercida por aqueles que foremu nomeados admnimiistrado-

rcs, por deliberação dos súcios, através de instrumimetito apartado da deliberação social, averba-
do à margetti do comitrato social no registro competente. Os administradores não excederão do 
número dc cinco. 

§ lO - Os administradores terão poderes gerais para praticar todos os atos pertinentes à ges-
tão da sociedade, bem como a administração dos interesses sociais, notadansente a contratação 
e demissão de pessoal, realização de atividades executivas operaciomtais, abertura e movimen-
tação de conttms bancárias, representação em juízo ou fora dele. 

§ 2°. A Sociedade será representada pela assinatura conjunta de dois administradores. 
CLÁUSULA 8° - DA RESPONSABILIDADE DA SOCIEDADE 
A sociedade responsabiliza-se por todas as obrigações sociais, assumidas no exercício dc 

suas atividades através de seus administradores, oriundas do relacionamento com clientes, 
empresas em geral. associados, empregados, fisco e otmtros. 

CLÁUSULA 9° - DA RESPONSABILIDADE PROFISSIONAL DOS SÓCIOS 
Os súcios responderão subsidiariamente, na proporção de suas quotas de serviços, pelas 

obrigações assumidas pela sociedade, se os bens dela não cobrirem as dívidas, respeitamido o 
benefício de ordens, nos termos do aO. 1024 do Código Civil. 

Parágrafo único. A responsabilidade dos sócios comimpi'ecmiilc também. a reparação de 
danos que causarem a terceiros por ação oti nmissão mmm> exercício do trabalho prottasiotial. 

CLÁUSULA 10° - DA RETIRADA E EXCLUSÃO DO SOCIO E ASSOCIADO 
Os sócios poderão retirar-se sol mmntariametmle da Sociedade a qualquer tempo. assimtm 

conto poderão ser excluídos mios casos previstos cmii lei mi Por decisão judicial. 
§ lO - No caso dc retirada de sócio, tanto voluntária. conto por imiorte ou por excltmsãc, a 

sociedade continuará com os sócios remamteseentes, ficando extintas as quotas do sócio retiran-
te. 

§ 2° - A retirada voluntária do sócio, dar-se-á pela notificação extrajudicial escrita aos 
demais súcios, com prazo mínimimo de 60 (scssenta( dias de antecedência, seio necessidade de 
expor os motivos da saida. 

§ 3° - Em caso de morte do súcio, seus herdeiros ou sucessores não terão direito à suces-
são, nem ao recebimento de preço pelas quotas. por serem estas exclusivamente de trabalho, 
não patrimoniais, ressalvando o pagamento dos haveres pendentes de recebimento a que o 
falecido teria direito. 

CLÁUSULA 11° - DO EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO 
Ao final de cada ano levantar-se-á o balanço dc todo o ativo, proceder-se-á a aprovação 

do resultado havido, reservando numerário em especial, para "resultado em suspenso" ou re-
servas legais ou reginmentais. 

Parágrafo único, O alto social coimicidirá com o ano civil. 
CLÁUSULA 12° - l)A DISSOLUÇÃO E EXTINÇÃO DA SOCIEDADE 
Em caso de liquidação ou dissoltmção da Sociedade, os súcios nomearão o liqimidante que 

poderá não ser sócio. Nesta hipótese, os haveres da Sociedade depois de liquidadas as obriga-
ções, se hotms'eremn, serão destimiados à emitidade hemmeficentc de fins não lucrativos ou às entida-
des de classe ii que perlençam os sócio> na época. 

CLAUSUI..A 13° - DO FORO DE ELEIÇÃO 
Fica eleito o Foro Ccmmtral da Commiarca de São Patulo. Capital para dirimitír as dúvidas ou 

commtrovérsias oriuudas do presente contrato social, com exclusão de qtiaisquer outros, por ummais 
pris' ilegiaclos que sejamis. 

CL..USUlA 14° - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Consideramido a constituição da sociedade nesta data, equiparar-se-ão os súcios fumida-

dores que pactuamn o presente Contrato à condição de Súcios Seniores. 

E. por estarem assim justos e contratados, assinans este instrumento, na presença dc 02 
(duas) testemunhas. mmi 04 (quatro) vias de igual teor e forma, prometendo fazê-lo bom, firimie 
e valioso a todo o Tempo. 

São Paulo, 2004 

O autor: Félix Ruiz Aiomiso é advogado do Escritório 
Ruiz Alonso Advogados Associados. cmii São Paulo. 
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A holding pura com 
' 

Ronald A. Sharp Junior 

O novo Código Civil unifica parcialmente 
o Direito Privado e em seu Livro II, relativo ao 
Direito de Empresa, denominado no anteproje-
to Da Atividade Negocia!, institLli a disciplina 
geral das sociedades, que correspondem à união 
de pessoas (universi!a.s' personaruin) com pro-
pósitos econômicos (art. 981), nisto se diferen-
ciando das associações. organizadas sem tais 
finalidades (art. 53). 

Numa visão ampla, pode-se dizer que a 
unificação parcial do direito privado acarretou 
as seguintes conseqüências: a) desaparecimen-
to da antiga figura do comerciante e surgimen-
to da figura do empresário, não necessariamen-
te equivalentes, ao revés do que muitos imagi-
nam: b) estruturação de uma teoria geral das so-
ciedade e do regramento das diferentes espéci-
es societárias: e cl unidade de tratamento dos 
contratos e obrigações, eliminando -se a distin-
ção até então existente entre os direitos de cré-
dito civis e mercantis. 

Ao adotar a teoria da empresa. o novo Có-
digo Civil divide o exercício habitual de opera-
ções econômicas cm empresárias e não empre-
sárias, assim classificando as sociedades, espe-
cificamente quanto à natureza, em empresárias 
e simples (art. 982 do MCC). 

Entende - se por sociedade empresária aque-
la desenvolve atividade própria de empresário. 
o qual é legalmente definido como "aquele que 
exerce profi ssionalmente atividade cconôni ica 
organizada para a produção ou circulação de 
bens ou serviços" (art. 966). Trata-se da preva-
lência do critério estrutural ou funcional, de-
correndo a empresari al idade do modo pelo qual 
é exercida a atividade econômica voltada ao 
mercado. A exceção a tal sistema de caracteri-
zação se refere ao critério formal, que, inde-
pendentemente da estrutura operacional ou dos 
fatores produtivos predispostos. considera em- 

presária pela simples forma jurídica dc consti-
tuição, como sucede com as sociedades por 
ações (§ único do art. 982 do MCC). 

A conccituação econômica do empresário 
e, por conseqüência, da sociedade empresária 
exige, como leciona Rubens Requião, a organi-
zação dos liitoi'es da produção que se propõem 
à satisfação das necessidades do mercado geral 
(Curvo de Direito Comercial, 10  vol. 1 6 cd., p. 
47). 

Para Fábio Ulhoa Coelho. "A empresa é 
atividade organizada no sentido de que nela se 
encontram articulados, pelo empresário, os qua-
tro fatores de produção: capital, mão-de-obra, 
insumos e tecnologia. Não é empresário quem 
explora atividade de produção ou circulação de 
bens ou serviços sem alguns desses fatores". 
(Manual de Direito Comercial, Saraiva, 1 3' 

edição, 2002, P'l 3) 
Ora, a hokling pura (sem exercer outras ati-

vidades, a não ser o mero controle de outras 
sociedades) somente tem uma atuação interna, 
direcionada às relações mantidas com as socie-
dades controladas. Relações internas e externas, 
são, com apoio em Tavares BORBA, as "que 
têm lugar entre acionistas, destes para com a 
sociedade e ainda entre os controladores e a ad-
ministração da sociedade, enquanto as relações 
externas são as que se desenvolvem entre a so-
ciedade e os terceiros que com ela contratam ou 
dc alguma forma se relacionam." (Direito Soci-

etário. 80  cd.. Renovar. p. 508). 
Por maior que seja o modo pelo qual orga-

niza suas atividades, a holding pura sempre se 
restringirá a uma face interna e as eventuais con-
tratações com terceiros também têm por mira pro-
duzir efeitos para a autuação no âmbito interno 
das relações societárias, e não ao mercado. 

Relembre-se que cada sociedade se define 

se qualifica por si, sendo irrelevante a natureza 
de seus sócios. A sociedade e seus sócios, ainda 
que por ficção jurídica. constituam realidades au-
tônomas, individualidades próprias, distinguem-
se entre si cm virtude da atribuição dc efeitos 
conseqüentes à personificação. 

A discussão da natureza da holding pura 
chegou a ser travada no grupo de estudos coor-
denado pelo Prof. Jorge Lobo, formado por ad-
vogados de diferentes escritórios, onde, na reu-
nião do dia 14.05.03, foram aportadas as seguin-
tes idéias: 

Nesie.v casos, porém, ela (a holding) não 
tem uma face externa, voltada para o mercado, 

não se adequwido à hipótese do art. 966. Não 

produz bens ou serviços, apenas age ciii inte-

resse próprio. 

('outro/ai: administrar a empresa pode ser 

coihvulerado prestação de serviços, por agre-
gar malorà sociedade controlada, sendo a "boI-

c/ing sociedade emnpresá ria Se prevalecer este 

entendimento, pode-se considerar que todo só-

cio é empresário. 

Do enquadramento da ho!ding pura como 
sociedade simples resulta na sua inscrição no 
cartório do registro civil de pessoas jurídicas 
(art. 1.150 do NCC) e na insubmissão à falên-
cia, mas ao processo de insolvência civil. 

Em remate, a holding pura terá sempre na-
tureza de sociedade simples, uma vez que esta-
rá constantemente agindo como sócia, direcio-
nando suas atividades não ao mercado, mas para 
o âmbito interno caracterizado pelas relações 
societárias, salvo se for constituída sob a forma 
dc sociedade por ações. 

O autor: Rcinald A. Sharp Junior é professor 
da Escola da Magistratura e coordenador do I.L.M. 
do Instituto Brasileiro de Mercado dc Capitais, to-
dos do Rio de Janeiro, 

Wimeira reunião do IRTDPJBrasil: inesquecível! 
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Conforme amplamente divul-
gado - pelo RTD Brasil e pela 
página do IRTDPJBrasiI na 
Internet - aconteceu. em 10 de mar-
ço, a reunião programada para a se-

de da ANOREG -BR, em Brasília. 
Lamentavelmente. compareceram 
apenas 10 Colegas. 

Para surpresa de todos, porém, 
antes do início da reunião, tomamos 
conhecimento do Projeto de Lei n °  
3065/2004, que havia (lado entrada 
no dia anterior, na Câmara dos 
Deputados, por iniciativa do Exe- 
eu ti VO. 

promovia profundas e graves alterações 
na vida das pessoas, das comunidades 
e de vários segmentos profissionais, 
transferiu o centro da atenção de todos 
para os iminentes problemas que 
estariam sendo criados, inclusive para 
os Serviços Notariais e Registrais. 

Com a coordenação posterior da 
nossa ANOREG-BR, Lodos os Institutos 
membros foram atrás das eventuais 
sugestões de aperfeiçoamento daquele 
texto, que agora tem sua tramitação 
naquela respeitável Casa de leis. 

Oportunamente. estaremos noti- 
ciando as próximas reuniões do nosso 

A constatação de que seu teor Instituto. 
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